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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Dispensa de licitação com fundamento noart. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à 

contratação direta de fornecimento de MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS, para atender as necessidades do Hospital Correia Picanço conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 
 

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos conforme 

quadro abaixo: 
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01 

 
 

 
5976065 

TONER ‐ PARA 

IMPRESSORA, 
MARCABROTHER,MODELOMFC‐ 

L3760CDW,DCP‐L3560CDW,HL‐ 

L3280CDW,HL‐L3240CDW, 

REF. DO TONER 

TN‐219BK, PRETO, 

RENDIMENTO MEDIO 
4.500 PAGINAS, ORIGINAL 

 
 

 
UN 

 
 
 

15 

  

 
 
 

02 

 
 

 
5976073 

TONER ‐ PARA 

IMPRESSORA, 
MARCABROTHER,MODELOMFC‐ 

L3760CDW,DCP‐L3560CDW,HL‐ 
L3280CDW,HL‐L3240CDW, 

REF. 

DOTONERTN‐219M,MAGENTA, 
RENDIMENTO MEDIO 

4.000 
PAGINAS, ORIGINAL 

 
 

 
UN 

 
 
 

6 

  

 
 
 

03 

 
 

 
5976081 

TONER ‐ PARA 

IMPRESSORA, 

MARCABROTHER,MODELOMFC‐ 
L3760CDW,DCP‐L3560CDW,HL‐ 

L3280CDW,HL‐L3240CDW, 

REF. DO TONER 
TN‐219C, CIANO, 

RENDIMENTO MEDIO 

4.000 

 
 

 
UN 
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04 

 
 
 
 

  5976090 

TONER ‐ PARA IMPRESSORA, MARCA 
BROTHER, MODELO 

MFC‐L3760CDW,DCP‐L3560CDW,HL‐L3280
CDW,HL‐ L3240CDW, REF. DO

 TONER TN‐219Y,
 YELLOW, RENDIMENTO 
MEDIO 4.000 PAGINAS, ORIGINAL 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

6 

  

 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 

5720206 

TONER - PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER,MARCA 

HP,MODELO LASERJET PRO 
M428FDW/M428DW/M404DW/M404N,R

EF. DO TONER 58X 
(CF258XC),PRETO,ALTO RENDIMENTO 

(10.000 COPIAS),ORIGINAL 

 
 
 

UN 

 
 
 
 

3 
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2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 
2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo 

legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que 

envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 

dois centavos), no caso de serviços em geral e compras. Valor atualizado pelo Decreto Nª 

11.871 de 29 de dezembro de 2023. 

 
Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao 

referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 

das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 

atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o 

limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca‐se o pleno 

atendimento dos requisitos legais. 

 
2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de tones para impressoras dos 

modelos: Brother HL‐L3240CDW – Tombamento: 230101.002094 e HP MODELO LASERJET PRO 

M404DW – Tombamento: 230101.000474.2022, afim de atender ao Hospital Correia Picanço, uma 

vez que o mesmo necessita garantir o atendimento dos pacientes. 

3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no 

documento de formalização de Demanda efundamentados em quantitativos utilizados pelo 

setor demandante. 

 
 

4. DACLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 

4.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

Fonte: 0500 

Unidade Orçamentária: 00208 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
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Atividade (Programa de Trabalho): 10.302.0410.2393.1784 
 

4.1.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a 

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 

será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do 

art. 105, caput da Lei nº 14.133/21. 
 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 

 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006, as 
contratações com base no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21 deverão ser realizadas 
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP). 

 
 
 

5. PROPOSTA 
 

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da 
sua apresentação, independente de declaração da empresa. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 
6.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
6.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),  

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa. 

 
6.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal. 

 
6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 

proponente. Considerando‐se o proponente com filial no Estado de Pernambuco, deverá 

apresentar, também, a CRF de Pernambuco. 

 
6.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com 

a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
6.2.5. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. (declaração que não emprega menor). 

 
6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 
6.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista 

mais de um) da sede ou domicílio da licitante; 

 

6.3.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos 

judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante; 

 
6.3.2.1 A certidão descrita no item 6.3.2.1 somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos. 

 
6.3.2.2. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar 

comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa 

 
7 DO CONTRATO 

7.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de autorização 

de compra, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as 

obrigaçõesassumidas pela CONTRATADA, em especial: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

II. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado 
para este fim; 

III. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 
paraentrega dos bens; 

 

IV. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades 
exigidas,inclusive quanto à marca indicada na proposta; 

 

VI. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no 
objeto fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem 
entregue, às suas expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determinação; 

 
VII. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas 
especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou 
complementação, não for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA 
o fato por escrito; 

 

VIII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 
pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos; 

 

IX. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, 
quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto 
executado; 

 

X. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas; 

 

XI. Aplicar as penalidades previstas na lei e no CONTRATO quando existente; 
 

XII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do 
termo de referência, de seus anexos e da proposta apresentada na dispensa e, ainda: 

 

I. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver 
por escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do 
fornecimento; 
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II. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito 
estado de conservação e funcionamento; 

 

III. Cumprir o prazo de entrega estabelecido nesse termo de referência; 
IV. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, 
conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou 
no prazo assinalado pelo fiscal do CONTRATO, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou 
qualquer irregularidade; 

 
V. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto 
contratado, inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora, 
comunicando à CONTRATANTE, até 02 (dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, 
devidamente comprovado; 

 

VI. Entregar o manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
deassistência técnica autorizada, conforme o caso; 

 
VII. Responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que 
ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
Edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
VIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as 
hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência; 

 

IX. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos 
que venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a 
correção da situação apresentada; 

 

X. Designar preposto para representá‐la perante a CONTRATANTE sempre que for 
necessário, indicando o respectivo telefone e e‐mail para futuros contatos; 

 
XI. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados 
pelaCONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
solicitação; 

 
XII. Enviar sem ônus, no prazo assinalado pelo fiscal, amostra para análise de aceitabilidade 
dos produtos quanto à satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se houver 
solicitação da CONTRATANTE; 

 
XIII. Responsabilizar‐se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal 
alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
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XIV. Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de isenção do 
ICMS,quando se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual 
nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04); 

 

XVI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo,independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

 
XVII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer 
alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 

 
 
 
 
 
 
 

7.4. VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 
 

7.4.1.Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa, 
uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o fornecimentopretendido  
pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se 
demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que 
inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa 
técnica e economicamente para a Administração Pública. 

 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até30 (trinta) 
dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista 
de termo de recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do 
CONTRATO; 

 
8.2. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de 
imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações 
posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em 
observância à norma que venha a substituí‐la, sob pena de devolução do documento para 
as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não 
realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 
2023; 

 

8.3. Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR‐PE, a regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes 
certidões: 
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a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União 
(CND); 

 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do 
domicílio 
ou sede da CONTRATADA; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

8.4. Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos deregularidade ou os 
documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para 
sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em 
referência ficará suspenso. 

 

8.5. Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não 
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE 
instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo 
da retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados. 

 
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras; 

 

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021,comunicando‐se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 

8.8. Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos 

termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou 

em norma que venha a substituí‐la, além de outras retenções previstas na legislação 

tributária aplicável. 

8.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa únicae exclusiva 
da CONTRATANTE, a taxa de atualização financeira sobre os valores devidos àCONTRATADA 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 
 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

 

N 
Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX IPCA 

 

 
I 

 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 
I = ( 𝑻𝑿  

 

  𝟏𝟎  
)
 

𝟎  

𝟑𝟔𝟓 

 
8.11. A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

 

9. DAS DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO 

9.1. A entrega dos bens será realizada de forma imediata, em remessa única, no prazo de 

até 10 (dias) dias úteis, contados da notificação da emissão da Ordem de Fornecimento 

acompanhada da Nota de Empenho. 

R ecife,  de de 202 

n ome 

c argo 
M at. 

 
 

VERSÃO DATA 

v. 01 15.05.2023 

 

Endereço: https://www.sad.pe.gov.br/compras‐e‐licitacoes/47‐compras‐e‐licitacoes/22359‐ 
instrumentos‐padronizados 

 
 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

Anexo A ‐ Modelo de Proposta 
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ANEXO A 

MODELO DE PROPOSTA 

À 
Secretaria    

 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto 
da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus 
anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada: 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$  (  ). 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: _  (  ) dias, contados da data da 
sua apresentação. 

 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

Local  de  20 

Nome 
cargo 
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